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RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

 

A prefeitura Municipal de Santa Inês-PB, torna público a RETIFICAÇÃO do termo de homologação da 

Tomada de Preços nº 01/2021:  Contratação de empresa especializada para implantação em pavimentação 

(asfáltica) em vias públicas urbanas no município de Santa Inês-PB, conforme Contrato de Repasse nº 

893293/2019. Dessa forma ONDE SE LÊ: O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, resolve HOMOLOGAR o objeto da licitação, modalidade 

Tomada de Preços nº 00001/2021, que objetiva: Contratação de empresa especializada para implantação 

em pavimentação (asfáltica) em vias públicas urbanas no município de Santa Inês-PB, conforme Contrato 

de Repasse nº 893293/2019; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 

apontam como proponente vencedor: - NIEMAIA CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 10.641.065/0001-

70, Valor: R$ 245.022,98 (duzentos e quarenta e cinco mil, vinte e dois reais e noventa e oito centavos). 

LEIA-SE: O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, resolve HOMOLOGAR a licitação, modalidade Tomada de Preços nº 00001/2021, que 

objetiva: Contratação de empresa especializada para implantação em pavimentação (asfáltica) em vias 

públicas urbanas no município de Santa Inês-PB, conforme Contrato de Repasse nº 893293/2019; com base 

nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: - 

NIEMAIA CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 10.641.065/0001-70, Valor: R$ 245.022,98 (duzentos e 

quarenta e cinco mil, vinte e dois reais e noventa e oito centavos). 

 

Santa Inês - PB, 22 de Julho de 2021.  

 

FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA 

 

LEI Nº 004/97 DE 13 DE JUNHO DE 1997. 


